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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO  

Objeto  
Contratação de empresa especializada para Modernização da Infraestrutura Elétrica do 
Campo Vila São Geraldo. 
 
Condições de execução 
 A contratação se dará pelo regime de execução indireta, através de empreitada por preço unitário, 
com prazo máximo de execução de 2 meses, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
Sendo admitida a prorrogação nos termos da lei, mediante termo aditivo. 

 
Modalidade de licitação  
Os serviços a serem contratados são considerados como obra, de forma a ser utilizada a 
Modalidade Pregão, cujo critério de julgamento será o de menor preço global. 
 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

O Campo Vila São Geraldo é um equipamento público voltado à prática esportiva, à realização de 

eventos comunitários e ao convívio social. Ele é utilizado por atletas amadores, ligas esportivas, asso-

ciações locais e pela população em geral. Sua influência na comunidade é significativa, promovendo 

inclusão social, fortalecimento de vínculos comunitários, estímulo à cidadania e geração de oportuni-

dades por meio do esporte e da cultura. Considerando a necessidade existente há alguns anos, período 

em que foram registrados problemas como quedas de energia, sobrecargas e interrupções em ativida-

des esportivas e sociais. Os impactos incluem a limitação na realização de eventos, prejuízos à segu-

rança dos usuários e à imagem do equipamento público perante a comunidade. A substituição comple-

ta da instalação elétrica do Campo Vila São Geraldo, abrangendo os vestiários das equipes e da arbi-

tragem, o bar, os banheiros do público, o salão social e a cabine de imprensa. A Administração preten-

de garantir a modernização da infraestrutura elétrica do Campo Vila São Geraldo, promovendo segu-

rança, funcionalidade e eficiência energética em todos os ambientes do equipamento público. Com a 

execução da obra, será possível restabelecer condições adequadas para a realização de atividades es-

portivas, sociais e culturais, ampliando o uso do espaço pela comunidade e valorizando o patrimônio 

público. A iniciativa visa atender às normas técnicas vigentes, prevenir acidentes e assegurar o pleno 

funcionamento das instalações, contribuindo diretamente para o bem-estar da população. 
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3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

(A contratação permitirá a modernização completa da infraestrutura elétrica do Campo, 

garantindo o funcionamento adequado e seguro de todos os ambientes. Isso representa uma 

valorização do patrimônio público, além de atender às demandas da população por espaços 

de lazer e convivência com qualidade. A Administração também reforça seu compromisso 

com a eficiência na gestão de recursos públicos, ao aplicar uma emenda parlamentar de 

forma estratégica e transparente.  

A intervenção trará os seguintes benefícios concretos:  

• Eficiência energética: Redução de falhas e interrupções no fornecimento de energia, com 

sistemas atualizados e dimensionados corretamente.  

• Segurança: Eliminação de riscos elétricos, como curtos-circuitos e sobrecargas, protegendo 

usuários e servidores.  

• Qualidade estrutural: Melhoria nas condições dos espaços como vestiários, banheiros, salão 

social e cabine de imprensa, promovendo conforto e funcionalidade.  

• Economicidade: Diminuição de gastos com manutenções emergenciais e reparos 

improvisados, além de evitar prejuízos futuros por danos estruturais.  

• Atendimento ao público: Reativação plena do campo como espaço de integração 

comunitária, com capacidade para receber eventos esportivos, culturais e sociais com 

segurança e dignidade. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: Comprovação, através de atestado fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, de que a empresa prestou ou está prestando 

satisfatoriamente, mediante contrato, a prestação de serviços compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto licitado.  

4.2. CAPACIDADE TÉCNICA-PROFISSIONAL: Comprovação de aptidão técnica, consistente na 

apresentação de uma ou mais certidões de acervo técnico, expedidas pelo CREA / CAU, por 

meio de Certidões de Acervo Técnico - CAT, em nome dos profissionais que exercerão a 

função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de pelo menos uma obra ou 

serviço com características similares ao objeto a ser contratado.  



 

________________________________________________________________________________________________ 
AVENIDA TIRADENTES, 520-CEP 12030-180 – TELEFONE - PABX (0XX12) 3625.5000 / (0XX12) 3625.5010 - (0XX12) 3625.5011. 

 
 

Prefeitura Municipal de Taubaté 

Estado de São Paulo 

4.3. No caso de atestado(s) emitido(s) por pessoas jurídicas de direito privado, cujos serviços 

decorrerem de licitação pública, a licitante deverá juntar o contrato de empreitada.  

4.4. Registro ou inscrição nas entidades profissionais competentes, ou seja, certidão de 

registro da empresa no CREA, conforme Resolução 1.121/2019 do Confea, ou CAU, conforme 

Lei Federal 12.378/10 - se for o caso, com validade na data limite para a abertura da sessão. 

4.5. A adjudicatária, que não for sediada no Estado de São Paulo, deverá apresentar, por 

ocasião da assinatura da avença que decorrerá desta licitação, Certificado de Registro do 

CREA com visto do CREA/SP, em vigor.  

4.6. O profissional responsável pela execução dos serviços deverá fazer parte do quadro da 

empresa licitante na data de apresentação dos documentos de habilitação e propostas, na 

condição de:  

• Empregado, comprovado com a apresentação de cópia autenticada das folhas pertinentes 

da carteira profissional, ou mesmas cópias do livro, ou ficha, de registro do empregado;  

• Diretor ou sócio, comprovado com a apresentação do Estatuto Social em vigor, ou Contrato 

Social (última alteração) devidamente registrado;  

• Autônomo comprovado com a apresentação do Contrato de Prestação de Serviço.  

4.7. Faculta-se às empresas interessadas, vistoriar os locais onde serão executados os 

serviços, às suas próprias expensas. As empresas que se interessarem em realizar as visitas 

deverão agendar previamente, junto a Secretaria de Planejamento, através do telefone (12) 

3635-2383;  

4.8. Para as empresas que optarem pela realização da visita, será emitido uma declaração de 

visita técnica, o qual deverá compor a Documentação de Habilitação.  

4.9. As empresas que optarem por não realizar a visita, deverão apresentar declaração de que 

tem conhecimento dos locais de prestação dos serviços, e de que não poderão alegar 

desconhecimento futuro das dificuldades e peculiaridades para a execução dos serviços, 

conforme modelo anexo, o qual deverá compor a Documentação de Habilitação.  

4.10. A vistoria aos locais onde serão executados os serviços poderá ser realizada durante o 

período compreendido entre a data de publicação do edital e aquela prevista para a abertura 

da sessão.  
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4.11. A contratação para a prestação dos serviços objeto deste termo de referência não gera 

vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se 

qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5  –  GARANTIA  

5.1. A municipalidade exigirá da futura contratada a prestação de garantia que assegura o fiel 

cumprimento das obrigações assumidas, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações 

decorrentes de inadimplemento, no total de 5% (cinco por cento) do valor contratual, em uma 

das seguintes modalidades: caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia, ou 

fiança bancária, a ser comprovada por ocasião da assinatura do termo contratual.  

5.1.1. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, incluindo 

indenização a terceiros, a adjudicatária obrigar-se-á a efetuar a respectiva reposição, no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data em que for notificado pela 

contratante;  

5.1.2. A devolução da garantia ocorrerá após o recebimento definitivo do objeto desta 

licitação, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente;  

5.1.3. Caso a licitante vencedora tenha optado pela efetivação da garantia através da Carta de 

Fiança Bancária, deverá constar da mesma, expressamente, condição de atualização do valor 

garantido, através da variação do índice da TR (taxa referencial de juros) ou outro índice 

oficial adotado pelo Governo Federal;  

5.1.4. Caso o contrato decorrente da presente licitação seja estendido ou prorrogado, a 

validade da garantia deverá ser renovada, de modo a abranger o período total de execução, 

da mesma forma que alterações de valor do contrato implicam em complementação da 

garantia de contrato, nos mesmos moldes da garantia inicialmente oferecida.  

5.1.5. Modificações no contrato, inclusive prorrogações em sua vigência, que impliquem em 

complementação da garantia inicialmente oferecida, somente serão formalizadas após a 

efetivação da nova garantia;  

5.2. A contratada deverá se atentar ao prazo de 5 (cinco) anos de responsabilidade objetiva 

pela solidez e pela segurança dos materiais e serviços executados, bem como pela 

funcionalidade da construção, reforma, recuperação ou ampliação do bem imóvel executado. 
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Sendo que, em caso de vício, defeito ou incorreção identificado, o contratado ficará 

responsável pela reparação, correção, reconstrução ou pela substituição necessária. 5.3. 

Sendo assim, a contratada deverá realizar as manutenções corretivas dos bens e serviços que 

sejam de sua responsabilidade, assim que tais problemas sejam identificados e notificados 

pela municipalidade.  

5.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens e serviços, compreendendo a substituição, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias.  

5.5. Uma vez notificada, após a conclusão dos serviços, a Contratada realizará a reparação ou 

substituição dos bens e serviços que apresentarem vício ou incompatibilidade com as 

cláusulas contratuais no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

recebimento da notificação.  

5.5.1. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, 

aceita pelo Contratante.  

5.5.2. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar material equivalente, 

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 

provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos durante a 

execução dos reparos.  

5.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

 

6 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. O início da prestação de serviço ocorrerá após a assinatura do contrato e emissão da 

Ordem de Serviço.  

6.2. A empresa contratada deverá fornecer todos os equipamentos, mão de obra e materiais 

de boa qualidade, necessários ao cumprimento integral do objeto da licitação, baseando-se 
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nos projetos fornecidos, termo de referência e nos demais documentos pertinentes.  

6.3. Os projetos apresentados na licitação oferecem os elementos técnicos para a 

caracterização e a execução da obra proposta.  

6.4. Os quantitativos da planilha em anexo são indicativos, devendo a contratada orçar a obra, 

levando em conta todos os serviços e materiais necessários à perfeita execução dos serviços 

definidos em projeto, termo de referência e especificações técnicas.  

6.5. Todos os serviços e materiais empregados na obra deverão estar em acordo com as 

normas vigentes e deverão ser analisados previamente pelo engenheiro fiscal. Sendo vedada 

a utilização de materiais reaproveitados, ou que apresentem soluções parciais ou 

improvisadas.  

6.6. A contratada deverá se responsabilizar pelo atendimento a todos os dispositivos legais 

vigentes, observando o cumprimento das Normas Técnicas da ABNT, Normas 

Regulamentadoras - NR, asnormas de segurança no trânsito e no trabalho, especificações do 

INMETRO e demais pertinentes, relacionadas ao objeto do presente termo de referência.  

6.7. A Contratada deverá se responsabilizar por toda a documentação necessária da empresa 

e colaboradores, atendendo a todos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

fornecendo alojamento, refeições e seguros de responsabilidade civil e danos materiais. Assim 

como deverá se responsabilizar pelo recolhimento de todos os tributos, impostos ou taxas 

municipais, estaduais e federais, diretos e indiretos inerentes à prestação dos serviços citados. 

6.8. A contratada também deverá se responsabilizar por todos os danos causados às obras e 

ou serviços a terceiros, reparando, consertando, ressarcindo, etc., os seus respectivos 

proprietários, levando-se em conta o cumprimento do cronograma e programação do 

trabalho.  

6.9. Será de inteira responsabilidade da Contratada a segurança, guarda e a conservação de 

todos os materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios e instalações da obra, até que a 

Fiscalização receba os serviços devidamente finalizados de maneira oficial.  

6.10. Os funcionários deverão estar uniformizados, para identificação de todos os 

colaboradores da obra. Além disso, deverão realizar os serviços com ferramentas adequadas e 

utilizando todos os EPIs, EPCs e sinalizações necessárias à atividade a ser desenvolvida, sendo 
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que o não uso acarretará na paralisação dos serviços e demais medidas previstas nas normas 

regulamentadoras.  

6.11. A empresa deverá contar com um engenheiro ou arquiteto responsável pela execução 

dos serviços, que irá fornecer a Anotação de Resposabilidade Técnica (ART) ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT) referente aos serviços a serem realizados.  

6.12. O fornecimento de água, energia elétrica, óleo diesel e todo tipo de lubrificantes, 

combustíveis e/ou ar comprimido para os equipamentos e execução dos serviços serão por 

conta da contratada.  

6.13. A Contratada não poderá alegar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 

esquecimento das cláusulas e condições do contrato, dos projetos, das especificações 

técnicas, do termo de referência, bem como de tudo o que estiver contido nas normas, 

especificações e métodos da ABNT e outras normas pertinentes. Sendo que a atuação da 

Fiscalização em nada diminuirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no 

que concerne à perfeita execução dos serviços e sua implicações próximas ou remotas. 

Restando claro que a contratada será a única responsável pelos retrabalhos e reparos a serem 

executados para a solução de eventuais problemas detectados posteriormente.  

6.14. É obrigatória a adoção do livro de ordem de obras e serviços de engenharia, conforme 

prescrito na resolução n° 1.024, de 21 de agosto de 2009 (CONFEA).  

6.15. Em atendimento irrestrito ao Decreto Municipal nº 14.333, de 30 de agosto de 2018, 

ficam as empresas contratadas obrigadas, quando da aplicação de quaisquer tipos de 

produtos e/ou subprodutos de madeira de origem nativa, na realização de suas obras, 

serviços de engenharia e serviços gerais, que os mesmos tenham obrigatoriamente 

comprovado, mediante certificação, de que sua aquisição ocorreu junto a fornecedores, 

pessoas jurídicas, devidamente cadastrados no CADMADEIRA – Cadastro Estadual das Pessoas 

Jurídicas – SP, instituído pelo Decreto Estadual nº 53.047, de 02 de Junho de 2018.  

6.16. Para a execução dos serviços cujos itens são referenciados pela(s) tabela(s) SINAPI, FDE, 

CDHU, etc., a CONTRATADA deverá observar as normas, especificações e critérios constantes 

nos manuais de serviços e de componentes das referidas tabelas, assim como os serviços 

baseados em outras tabelas de referência semelhantes.  
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6.17. No caso deste termo de referência apresentar alguma discrepância ou omissão, deverão 

ser observadas as normas técnicas vigentes, as orientações da fiscalização, bem como todos 

os conceitos de boa técnica. 

 

7- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

O presente contrato será regido pela Lei nº 14.133 de 01/04/2021, e seus atos 

regulamentadores, pela Lei Complementar Federal 123/06; alterada pelas Leis 

Complementares 147/14 e 155/16, em suas redações atuais e subsidiaramente, pelo Decreto 

Municipal nº 15.058/21, alterado pelo Decreto Municipal 15.081/21 e demais normas 

pertinente, bem como pelo Decreto Municipal 15.447/22, pelo Decreto Municipal 15.523/23, 

e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e suas alterações, pela legislação 

complementar e em conformidade com os termos e condições do presente Termo de 

Referência.  

7.1. Obrigações da Contratada  

7.1.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto;  

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

7.1.3. A contratada deverá promover a organização técnica e administrativa dos serviços, 

objeto deste contrato, de modo a conduzi-los de acordo com a melhor técnica aplicável a 

trabalhos desta natureza, com zelo, diligência e economia, bem como com rigorosa 

observância às normas da ABNT, as especificações, aos prazos e outros documentos 

pertinentes;  

7.1.4. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os trabalhos de acordo com as normas técnicas, 

em estrita observância à legislação federal, estadual e municipal, aplicável, procurando não 

prejudicar o bem estar da população;  

7.1.5. Proceder à execução dos serviços, com funcionários devidamente identificados com 

crachá e uniformizados, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
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e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), caso necessário;  

7.1.6. Os serviços e materiais utilizados deverão estar de acordo com as condições 

estabelecidas na Proposta, no Termo de Referência, no Edital e nas normas legais aplicadas à 

comercialização do objeto do contrato;  

7.1.22. Responsabilizar-se pelo descarte adequado do lixo ou entulho que mereça tratamento 

especial como pilhas, baterias, tintas, solventes, óleos lubrificantes, etc.  

7.1.23. Transportar, sob sua exclusiva responsabilidade e expensas, todo e qualquer material, 

ferramenta e equipamentos necessários à execução dos trabalhos.  

7.1.24. Responsabilizar-se pela guarda e/ou armazenamento de todo e qualquer material 

fornecido pela CONTRATANTE, bem como as ferramentas e equipamentos da CONTRATADA 

utilizados na execução dos trabalhos.  

7.1.25. A CONTRATADA obriga-se a apresentar cópia(s) da Anotação(ões) de Responsabilidade 

Técnica (ART/RRT), referente ao presente contrato, em conformidade com a Lei Federal nº 

6496 de 07/12/77, expedida pelo CREA/CAU, bem como de eventuais alterações quando 

ocorrerem.  

7.1.26. A CONTRATADA obriga-se ao correto encaminhamento das medições, faturas e demais 

documentos decorrentes do presente contrato, inclusive certificando-se da identificação do 

destinatário, de forma a evitar extravios que possam implicar morosidade ou até suspensão 

na liquidação de compromissos e obrigações por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TAUBATÉ.  

7.2. Obrigações da Contratante  

7.2.1. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

7.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 

especificações constantes, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

7.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

7.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

7.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
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serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

7.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados.  

7.2.7. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/21, a execução do contrato deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 

Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta 

Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.  

7.2.8. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

coresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 da Lei nº 14.133/21.  

7.2.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

8 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado conforme estabelecido na portaria SEFI n° 42, de 02 de 

fevereiro de 2022, após o adimplemento da obrigação contratada, desde que regular e 

devidamente atestado por esta Administração, nos termos do item 5.2.2 deste Termo de 

Referência.  

8.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicado pelo contratado.  

8.1.2. A Nota Fiscal deverá ser entregue mensalmente conforme cronograma, bem como da 
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comprovação da regularidade fiscal, a qual poderá ser constatada mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais.  

8.1.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, o prazo para pagamento ficará sobrestado até que a Contratada regularize o 

erro.  

8.2. Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, bem como da 

documentação exigida, a Fiscalização atestará a medição conforme o cronograma, 

comunicando a CONTRATADA, no prazo de 3 (três) dias contados do recebimento do relatório, 

o valor aprovado, e autorizará a emissão da correspondente fatura, a ser apresentada no 

primeiro dia subsequente à comunicação dos valores aprovados.  

8.3. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exime a CONTRATADA de sua 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço, nem a responsabilidade 

ético profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou 

pelo contrato.  

8.4. O prazo para recebimento provisório será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da 

comunicação escrita pela CONTRATADA, mediante termo circunstanciado assinado pelas 

partes.  

8.5. O recebimento definitivo dar–se–á por servidor ou Comissão designada pela 

Administração, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso de 

prazo de vistoria de até 90 (noventa) dias corridos, que comprove a adequação do objeto às 

condições contratuais, na forma expressa na alínea ‘b’, da legislação supra.  

8.6. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

 
9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR  

O critério de seleção do fornecedor será através do menor preço global ofertado, sendo a 

proposta mais vantajosa para a Municipalidade, desde que atendidas às condições exigidas 

nosrequisitos da contratação. 
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10 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado da contratação é de R$ 100.799,01 (cento mil, setecentos e noventa e nove 

reais e um centavos), conforme planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, 

memória de cálculo anexo. 

 
11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Há previsão orçamentária específica para esta intervenção, viabilizada por meio de emenda 

parlamentar, com recursos alocados no orçamento municipal para o exercício vigente. A 

fonte do recurso é vinculada ao programa de melhoria da infraestrutura esportiva e 

comunitária, conforme previsto no plano de aplicação da emenda. A contratação está 

alinhada com os critérios legais e técnicos exigidos para execução, garantindo a correta 

utilização dos recursos públicos e o cumprimento dos prazos estabelecidos. 

 

12 – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS 

Declaramos, para os devidos fins, que os requisitos do presente Termo de Referência foram 



 

________________________________________________________________________________________________ 
AVENIDA TIRADENTES, 520-CEP 12030-180 – TELEFONE - PABX (0XX12) 3625.5000 / (0XX12) 3625.5010 - (0XX12) 3625.5011. 

 
 

Prefeitura Municipal de Taubaté 

Estado de São Paulo 

cumpridos na íntegra, conforme estipulado no inciso XXIII do art. 6° da Lei Federal 14.133/21. 

 

 

____________________________________________ 

Eng. Rodrigo André Rodrigues 

CREA 5062534027 

Gestor 

 


